
O Vereador VAGNER  CHEFER no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de
Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

                                                    

PROJETO DE LEI 32/2025

Institui a “Semana Municipal da Agricultura 

                                                                            Familiar” no Município de Araucária

 Art. 1º Fica instituída e inserida no calendário das atividades oficiais do município de
Araucária a “Semana Municipal da Agricultura Familiar”, a ser realizada anualmente na semana que
englobe o dia 25 Julho, quando é comemorado o " Dia Internacional da Agricultura Familiar". 

Art.  2º  A “Semana  Municipal  da  Agricultura  Familiar”  estará  orientada  pelas  normas
definidas pela Lei Federal n° 11.326/2006, que estabelece as diretrizes para formulação da Politica
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Art.3º A “Semana Municipal da Agricultura Familiar” possui os seguintes objetivos: 

I  –  Fortalecer,  apoiar  e  incentivar  o  desenvolvimento  da  agricultura  familiar  no  âmbito
municipal  e  suas  formas  associativas  no  que  tange  as  cooperativas  de  produção,  gestão,
comercialização, processamento e agro industrialização, atuantes no município; 

II – Promover Politicas públicas e ações de apoio visando o fortalecimento e expansão da
agricultura familiar no município; 

III – Aumentar a visibilidade dos agricultores familiares, destacando a importância desta
atividade na economia local, com a valorização das feiras solidarias, buscando ideias voltadas ao
incentivo da diversificação nas propriedades, para que assim se torne mais reconhecida dentro do
município; 

IV – Incentivar o aperfeiçoamento das técnicas de produção ao agricultor familiar, por meio
de cursos, palestras e programas de capitação; 

V  –  Apresentar  e  divulgar  os  produtos  originados  da  agricultura  familiar  no  âmbito
municipal; 

VI – Criar espaços de debate, para os agricultores sobre questões locais relacionadas com a
agricultura  familiar  e  seu  desenvolvimento,  tendo  como  sugestão  desenvolver  seminários  e
palestras. 



Art.  4º  As  comemorações  referentes  à  “Semana  Municipal  da  Agricultura  Familiar”,
objetivo  desta  lei,  passam a  integrar  o  Calendário  Oficial  de  Datas  Comemorativas  e  Eventos
realizados pelo Município de Araucária. 

Parágrafo único. A "Semana da Agricultura Familiar" poderá ser organizada pela Secretaria
Municipal  da  Agricultura,  promovendo  palestras,  fóruns,  seminários,  eventos,  cursos  e  outras
atividades destinadas a divulgar e valorizar esta iniciativa, bem como a temática. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                         Câmara Municipal de Araucária, 06 de março de 2025.

VAGNER  CHEFER

            VEREADOR



      JUSTIFICATIVA

A presente  proposição tem como objetivo Instituir  a  "Semana Municipal  da Agricultura
Familiar  no  Município  de  Araucária,  que  tem  por  finalidade  celebrar  anualmente  a  Semana
Municipal da Agricultura Familiar a ser comemorada na semana que englobe o dia 25 de julho, pois
nesta data foi criado o dia Internacional da Agricultura Familiar, em 2014 pela Organização das
Nações  Unidas  para  Alimentação  e  agricultura  (FAO),  para  conscientização  da  sociedade  e  o
entendimento da importância e dos desafios dos agricultores familiares. 

   A agricultura familiar consiste no cultivo de terra e nas produções executadas pela família
em suas propriedades rurais mediante uma diversidade produtiva, cuja gestão e mão de obra sejam
provenientes do núcleo familiar.  Na agricultura familiar,  a atividade produtiva agropecuária é a
principal fonte geradora de renda da família. 

   O agricultor dispõe, em geral, de um convívio particular com a terra, seu ambiente de
trabalho e sua moradia. Os produtores rurais que fazem a opção pela agricultura com uma legislação
específica para sua atividade (Lei 11.326 que constitui políticas de incentivos como o Programa
Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  (Pronaf),  o  Programa  de  Aquisição  de
Alimentos (PPA) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
    Em  resumo,  a  importância  da  Agricultura  Familiar  se  dá  em  diferentes  aspectos:  na
produção  de  alimentos  para  toda  a  sociedade,  na  geração  de  matérias  primas  para  posterior
industrialização na geração de empregos, no desenvolvimento da economia, na geração de riquezas
e no aumento das exportações. 
     A implantação da Semana Municipal  da Agricultura Familiar,  pretende-se incentivar a
profissionalização dos agricultores, bem como oportunizar o acesso a alternativas e oportunidades
que elevem sua produção e competitividade. Sendo também um momento propício para discutir
questões locais relacionadas ao tema, valorizando e reconhecendo o papel da agricultura familiar no
desenvolvimento  do  município  e  sua  contribuição  para  a  economia.  Ações  de  divulgação,
campanhas,  palestras,  seminários  e  eventos  serão  realizados  durante  a  semana para  informar  e
conscientizar a população sobre a importância da agricultura familiar.

 Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a APROVAÇÃO
deste projeto de lei. 

         Câmara Municipal de Araucária, 06 de Março de 2025

VAGNER  CHEFER

VEREADOR
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